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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.081 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROMOÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NA 
MODALIDADE SERTANEJO COM A DUPLA “MATOGROSSO & MATHIAS” EM 
COMEMORAÇÃO AOS 27 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DO 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 22 DE DEZEMBRO DE 
2022 EM ARIRANHA DO IVAÍ – PR. 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 091/2022, 
ante as justificativas que se embasam no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolveu HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a contratação do objeto 
supramencionado, perfazendo o valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) tendo 
como contratada a empresa RT PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF, sob 
nº 37.321.787/0001-01. Para a efetivação da presente inexigibilidade levou-se em conta a 
inviabilidade de competição, vedação de preferência, critério espacial e, sobretudo o melhor 
preço, visando o atendimento ao interesse público. 
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 4 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.081 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1035/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 
Nome do Servidor: Cledil Elcino Simões Rodrigues  
Data Início: 03/11/2022  
Data Fim: 05/11/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Foz do Iguaçu - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-08304 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: Ônibus      Placas: AUQ-1C26 
Objetivo da Viagem: Levar excursão de alunos do Colégio Estadual Presidente Kennedy. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (03/11/2022). 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.081 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1036/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 
Nome do Servidor: Leandro Januário de Farias  
Data Início: 03/11/2022  
Data Fim: 05/11/2022 
3 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Foz do Iguaçu - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-08304 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: Ônibus      Placas: AUQ-1C26 
Objetivo da Viagem: Levar excursão de alunos do Colégio Estadual Presidente Kennedy. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (03/11/2022). 
 
 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.081 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1037/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo  
Data Início: 03/11/2022  
Data Fim: 03/11/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF: Apucarana/Jandaia do Sul - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-12108 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: GOL     Placas: SDQ-5E56 
Objetivo da Viagem: Buscar 02 pacientes de alta médica no Hospital Regional de Jandaia do 
Sul; levar veículo Gol com placas SDQ-5E56 para revisão no CIAVENA. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, 
a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (04/11/2022). 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.081 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1038/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva   
Data Início: 04/11/2022 
Data Fim: 04/11/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Arapongas/Londrina PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações de 
consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas 
no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no 
ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (04/11/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.081 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1039/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 04/11/2022  
Data Fim: 04/11/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: SPIN     Placas: SDQ-9A29 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 09:00 horas 
na Clínica Duo; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 10:00 horas no 
Hospital da Providência. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de 

Novembro de dois mil e vinte e dois (04/11/2022). 
 
 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.081 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2022 

 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROMOÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NA 
MODALIDADE SERTANEJO UNIVERSITÁRIO COM A DUPLA “ANTONY & GABRIEL” EM 
COMEMORAÇÃO AOS 27 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DO 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 23 DE DEZEMBRO DE 
2022 EM ARIRANHA DO IVAÍ – PR. 

 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 092/2022, 
ante as justificativas que se embasam no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolveu HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a contratação do objeto 
supramencionado, perfazendo o valor total de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) 
tendo como contratada a empresa AGROMUSIC PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF, sob nº 42.953.522/0001-58. Para a efetivação da presente inexigibilidade levou-se 
em conta a inviabilidade de competição, vedação de preferência, critério espacial e, sobretudo o 
melhor preço, visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 4 de novembro de 2022. 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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